
DECRETO Nº 686/2017

O Prefeito do Município de Matinhos, Estado do Paraná, Ruy Hauer
Reichert, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
XXVII, do art. 71, da Lei Orgânica do Município, e considerando o
disposto nas Leis Municipais nº 1430/2011 e nº 1165/2008 e suas alterações posteriores,
DECRETA:

 Fica designado IVO HAUER MALSCHITZKY, CPF Nº 355.277.909-44 e RG Nº
768.630 SSP/PR ocupante do cargo em comissão de Diretor de Gabinete para responder
pela Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico.

Parágrafo único. O desempenho da função descrita no "caput" não fará jus à percepção do
vencimento do cargo de Secretário Municipal S-1, sem possibilidade de acumulação de
vencimentos.

 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01
de agosto de 2017, revogando as disposições em contrário.

Matinhos, 31 de JULHO de 2017.

Ruy Hauer Reichert
Prefeito do Município Matinhos
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